
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4

SUMÁRIO
• PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DECISÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 005-2024.

• DECRETO MUNICIPAL Nº. 478 A 496, DE 04 DE JUNHO DE 2024.

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 001
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 0CDE87ACEED05D26773037B4D237E322



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4

Pregão Eletrônico

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE / BA 

Em especial MD. Pregoeiro e COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024-SRP- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024 

NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME. vem, perante este r. órgão, 
impugnar o edital, quanto aos serviços de recarga, no seguinte sentido: 

Consta do Edital, no Termo de Referência, item 2., subitem 2.1.1., que: 
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 Entretanto, a subscritora impugna veemente quanto ao registro de preço para contratação de empresa 
para prestação de serviços de recargas de tonners, pois a subscritora consegue atender a demanda, com o 
fornecimento de cartuchos e tonners novos, e inclusive conta com a possibilidade de recolhimento de eventuais 
cartuchos e tonners utilizados, em respeito ao meio ambiente e no fornecimento/ venda de cartuchos e tonners 
novos com sustentabilidade ambiente e financeira, que o órgão público terá a mesma ou até maior redução de 
custo, se comparado com a prestação de serviço de recarga, até pelo fato que as carcaças não possuem vida 
prolongada e até mesmo podem causar maior quantidade de problemas que demandam mais manutenção para 
cada impressora. 

 

 Diante do exposto, requer que seja acolhida a presente impugnação e esclarecimento no edital, para 
que todos os produtos listados para recarga de tonners e cartuchos sejam também para aquisição deste como 
“novo”, de primeiro uso, do qual a subscritora detém capacidade de atendimento, e dê provimento, e requer, 
outrossim, o recebimento e processamento do presente, para fins de julgamento na forma da lei, caso não 
reconsidere a decisão, se digne fazer a remessa para à Comissão / autoridade competente do presente que lhe 
for imediatamente superior, a fim de que o mesmo aprecie e julgue, conhecendo-o e dando-lhe provimento, 
para que diante das razões apresentadas, o edital também permita a entrega de cartuchos de tonners também 
sobre os produtos indicados para recarga, por ser medida de justiça. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 Catanduva, 31 de maio de 2024. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 003
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E5387E58F7B9A0515EA3FBC5F78B88E5

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 004
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E5387E58F7B9A0515EA3FBC5F78B88E5

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 005
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E5387E58F7B9A0515EA3FBC5F78B88E5

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 006
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E5387E58F7B9A0515EA3FBC5F78B88E5

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4

Decreto
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 478, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 03/06/2024 a 04/09/2024, a 

servidora MANOEL DA PAIXÃO SANTANA ARAUJO, matrícula n° 308, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, na função de Motorista, admitido em caráter 

efetivo em 22/04/2002. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 junho de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 479, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 03/06/2024 a 04/09/2024, a 

servidora MAELSON DO AMOR DIVINO SANTOS, matrícula n° 290, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, na função de Coveiro, admitido em caráter 

efetivo em 22/02/2002. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 junho de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 480, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Srº. GABRIEL DA SILVA BARRETO ocupante do 
cargo ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com suas 
atribuições e competências constantes da Estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 481, DE 03 JUNHO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeado (a) o (a) Servidor (a), RENATA SOUZA SANTOS, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 482, DE 03 JUNHO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeado (a) o (a) Servidor (a), MARIA EDUARDA CARNEIRO MENESES, 
para ocupar o cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 483, DE 03 JUNHO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeado (a) o (a) Servidor (a), CARLOS TRINDADE SOUSA, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 484, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 12/03/2024 a 13/06/2024, a 

servidora CREUZENLDE FERREIRA SILVA, matrícula n° 150, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, na função de professor, admitido em caráter efetivo em 

22/02/2002. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 12.03.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 junho de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 485, DE 03 JUNHO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeado (a) o (a) Servidor (a), GILDEANE DE OLIVEIRA LIMA NOVAIS, 
para ocupar o cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 014
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 0CDE87ACEED05D26773037B4D237E322



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000609 Estado da Bahia - terça-feira, 4 de junho de 2024 Ano 4

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

9 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 486, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Srº. REINEMILTON SANTOS DA SILVA, ocupante 

do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA, lotado na Secretaria Municipal 

de Infra Estrutura e Serviços Públicos do município de São José do Jacuípe-BA, com suas 

atribuições e competências constantes da Estrutura Administrativa do Município.  

 

Art. 2º - O referido cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA, é de livre 
nomeação e exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 487, DE 03 JUNHO DE 2024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeado (a) o (a) Servidor (a), REINEMILTON SANTOS DA SILVA, para 
ocupar o cargo de DIRETORIA DE ESPORTE EDUCACIONAL ESCOLAR, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de DIRETORIA DE ESPORTE EDUCACIONAL ESCOLAR, é de 
livre nomeação e exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 04.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 488, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor o Srº. ADILSON AMORIM ARAUJO, ocupante do cargo 

de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com suas 

atribuições e competências constantes da Estrutura Administrativa do Município.  

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, prevista pela Lei Municipal. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 489, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeado (a) o (a) Servidor (a), GÉRBSON DOS SANTOS CUNHA, para 
ocupar o cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 490, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 04/06/2024 a 05/09/2024, a 

servidora EDILMA RIOS MAIA DE SOUZA, matrícula n°120 lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, na função de Telefonista, admitida em caráter efetivo em 

29/12/1994. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 491, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeado (a) o (a) Servidor (a), JODILSON SILVA SOARES, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 492, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 04/06/2024 a 05/09/2024, a 

servidora DILMALENE OLIVEIRA RIOS, matrícula n° 91, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, na função de Zeladora, admitida em caráter efetivo em 

29/12/1994. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 493, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 04/06/2024 a 05/09/2024, a 

servidora NORMACI OLIVEIRA RODRIGUES PEREIRA, matrícula n°121, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, na função de Telefonista, admitida em caráter 

efetivo em 29/12/1994. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 494, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 04/06/2024 a 05/09/2024, a servidora 
EDILANE RIOS DA CRUZ, matrícula n°896 lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, na função de Gari, admitida em caráter efetivo em 31/07/2007. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 495, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 04/06/2024 a 05/09/2024, a servidora 
ROQUE RAPOZO DE SOUZA, matrícula n°68 lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, na função de Guarda, admitido em caráter efetivo em 29/12/1994. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 496, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeado (a) o (a) Servidor (a), KARINA SANTOS DA SILVA, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03.06.2024, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de junho de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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